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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI NO 3.396, DE 31 DE jULhO DE 2018.

reajusta os benefícios de aposentadoria e pensão 
por morte, mantidos pelo instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins - iGEPrEV-
tocAntins, e adota outra providência.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS: 

faço saber que a AssEMBlEiA lEGislAtiVA do EstAdo 
do tocAntins decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o são reajustados, a partir de 1o de janeiro de 2018, em até 
2,07% os benefícios de aposentadoria e pensão por morte, mantidos pelo 
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins - iGEPrEV-
tocAntins, na conformidade do Anexo Único desta lei.

Parágrafo único. o reajuste de que trata este artigo não se 
aplica aos benefícios de inativos e pensionistas cuja reposição ocorra em 
data e percentual idênticos à da remuneração ou subsídio dos servidores 
públicos ativos.

Art. 2o o reajuste automático de benefícios obtido pela elevação 
do salário mínimo ao valor de r$ 954,00 tem o percentual compensado 
ao evento da aplicação do art. 1o desta lei.

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro de 2018.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de julho de 
2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAuro cArlEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

AnEXo Único À lEi no 3.396, de 31 de julho de 2018.

dAtA dE inÍcio do BEnEfÍcio ÍndicE dE rEAjustE (%)

até janeiro de 2017 2,07

fevereiro de 2017 1,64

março de 2017 1,40

abril de 2017 1,07

maio de 2017 0,99

junho de 2017 0,63

julho de 2017 0,93

agosto de 2017 0,76

setembro de 2017 0,79

outubro de 2017 0,81

novembro de 2017 0,44

dezembro de 2017 0,26

LEI NO 3.397, DE 31 DE jULhO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo a ceder à união, em favor 
do tribunal regional Eleitoral do tocantins - trE/to, 
o uso do bem que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS: 

faço saber que a AssEMBlEiA lEGislAtiVA do EstAdo 
do tocAntins decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o É o Poder Executivo autorizado a ceder à união, em favor 
do tribunal regional Eleitoral do tocantins - trE/to, o uso de parte da 
infraestrutura de tubulação e caixas de fibra óptica, construída no curso 
da Avenida Teotônio Segurado e da Praça dos Girassóis, nesta Capital.

Art. 2o A cessão tem por finalidade a instalação de fibra óptica 
externa interligando:

i - o Prédio sede do trE/to ao Prédio central de urnas 
Eletrônicas de Palmas;

ii - o Prédio sede do trE/to ao Anexo i;

iii - o Anexo i ao Prédio da central de urnas Eletrônicas de 
Palmas.

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de julho de 
2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAuro cArlEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

LEI NO 3.398, DE 31 DE jULhO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo a ceder à Polícia 
rodoviária federal o uso das instalações físicas que 
especifica, e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS: 

faço saber que a AssEMBlEiA lEGislAtiVA do EstAdo 
do tocAntins decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o É o Poder Executivo autorizado a ceder à Polícia 
rodoviária federal o uso das instalações físicas do antigo Posto fiscal de 
Guaraí, de propriedade do Estado, situadas na rodovia transbrasiliana, 
Br 153, km 321, com área total de 518,74 metros (1.1269 ha).

Art. 2o A cessão de uso de que trata esta lei:

i - observando-se o interesse público, destina-se ao 
estabelecimento de uma unidade da Polícia rodoviária federal naquela 
municipalidade, servindo suas dependências, ainda, de apoio a Auditores 
fiscais da receita Estadual quando da atuação em operações especiais;
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